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PORTARIAS
PORTARIA Nº281/2021

 O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z   S A B E R que a partir de 15 de Dezembro de 2021, por 
necessidade administrativa, faz o seguinte remanejamento do servidor abaixo 
nomeado:

Nome Deixa Assume 

PAMELA ALVES DE ANDRADE Chefe de Divisão Assessor da Superintendência 

 

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Dezembro de 2021.

FLAVIO AUGUSTO BERGAMASCHI
Superintendente Saúde - IS

PORTARIA Nº282/2021

 O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais,

F A Z   S A B E R que incluiu a partir de 15 de Dezembro de 2021 a 
servidora PAMELA ALVES DE ANDRADE, na Portaria nº 86/2021, COMISSÃO 
DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA GESTÃO DOS PRONTOS 
SOCORROS E MATERNIDADE.

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Dezembro de 2021.

   FLAVIO AUGUSTO BERGAMASCHI
   Superintendente Saúde - IS

PORTARIA Nº 283/2021

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA DE SAÚDE, no uso de suas atribuições 
legais,

F A Z     S A B E R que nomeou a partir de 16 de Dezembro de 2021, o Sr. EDILVAN 
SILVA ARAUJO, portador da Cédula de Identidade        RG: 38.280.373-5 e CPF 
Nº 457.550.785-72, para exercer o Emprego em Comissão  do cargo de CHEFE 
DE DIVISAO, Referência 15.
L O T A  o  nomeado para exercer as funções do seu emprego na Autarquia de 
Saúde IS.
                      

Itapecerica da Serra (SP), 16 de Dezembro de 2021.

FLÁVIO AUGUSTO BERGAMASCHI
Superintendente Saúde - IS

PORTARIA nº 284/2021 – Prorrogação - Sindicância nº 004/2021
  por mais 60 (sessenta) dias. 

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL  - SAÚDE – I.S., no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vistas as justificativas apresentadas pela 
Comissão Sindicante Permanente, DETERMINO a prorrogação da portaria de 
instauração relativa a Sindicância nº 004/2021 por mais 60 (sessenta dias) dias, 
promovida em face da Sra. F.P.D, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo 
Efetivo, matrícula 80499. 

Sem mais

Registre-se, Cumpra-se, Publique-se
                   

Itapecerica da Serra (SP), 15 de Dezembro de 2021.

FLÁVIO AUGUSTO BERGAMASCHI
Superintendente Saúde - IS

PORTARIA Nº 1.463, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de servidora, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR o servidor ADRIANO PIRES DA SILVA para o exercício de 
cargo em comissão de Assessor de Departamento, referência 10, na Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 1º de dezembro de 2021.
Parágrafo único.  À servidora constante no caput deste artigo, fica garantido os 
benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas 
alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento de 
gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em comissão 
ocupado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 1º de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.464, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR a partir de 21 de novembro de 2021 a cessão da servidora 
PATRICIA ZILLIG CINTRA DOS SANTOS, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Procuradora, com prejuízos dos vencimentos e sem prejuízos das 
demais vantagens do cargo, para prestar serviços junto a Saúde IS - Autarquia 
Municipal em decorrência do Termo de Cooperação Mútua, firmado entre o 
Município de Itapecerica da Serra e a Saúde – IS - Autarquia Municipal.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 21 de novembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1465, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a alteração de membros na Portaria nº 448/2019, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  ALTERAR os membros do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, nomeados pela Portaria nº 448/2019 
e suas alterações, representando a Área Governamental por meio da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, conforme segue:

Titular: CAROLINE ANDRADE VARGAS
Suplente: ANDREA APARECIDA DOS SANTOS MORAES

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 12 de novembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.466, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR a Servidora EVELI DA SILVA MORAES CASTIHEIRAS, 
Diretor de Departamento, pela Servidora CARINA CRISTINA BARBOZA ROQUE, 
Chefe de Divisão, para exercer as funções de seu cargo em razão de gozo de 
licença prêmio em descanso.

Parágrafo único.  A substituição a que se refere o caput será no período de 3 de 
janeiro de 2022 a 1º de fevereiro de 2022, sendo atribuídos os benefícios contidos 
no art. 55 e seus parágrafos da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.467, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  SUBSTITUIR a Servidora VALDETE RODRIGUES DIAS, Chefe de Seção, 
pela Servidora RENATA LIRA DE LIMA, Faxineiro, para exercer as funções de seu 
cargo em razão de gozo de férias.

Parágrafo único.  A substituição a que se refere o caput será no período de 17 a 
31 de janeiro de 2022, sendo atribuídos os benefícios contidos no art. 55 e seus 
parágrafos da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.468, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido a servidora DÉBORA ROSSANA MENGUE DA 
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SILVA, Assessor Técnico, referência 14, da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 9 de dezembro de 
2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1469, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Comissão de Análise no Processo de Fragmentação de 
Documentos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR os servidores abaixo elencados para compor a COMISSÃO DE 
ANÁLISE NO PROCESSO DE FRAGMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS, a partir de 
janeiro de 2022, relativos aos documentos do Departamento de Fiscalização da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, em conformidade com a Lei Municipal 
nº 2.444, de 11 de maio de 2015.

 EVANDRO FERREIRA DOMINGUES – Agente Fiscal de Tributos 
Municipal;
 JAIR LOPES DA SILVA – Agente Fiscal de Tributos Municipal;
 ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA – Agente Fiscal de Obras; e
 WILSON PEDRO QUARESMA FILHO – Assessor de Departamento.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.470, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das  
prerrogativas e atribuições que lhe foram outorgadas pelas Constituições da 
República Federativa do Brasil, Estado de São Paulo, bem como pela Lei 
Orgânica do Município de Itapecerica da Serra,

Considerando que, a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, dispõe sobre 
a Regularização Fundiária Urbana e instituiu mecanismos para aprimorar a 
eficiência dos procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana 
(Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 
destinadas à incorporação dos Núcleos Urbanos informais ao ordenamento 
territorial urbano e à titulação de seus ocupantes;

Considerando que, a Lei Complementar nº 46, de 18 de dezembro de 2017, 
introduziu normas de regularização fundiária no ordenamento do Município;

Considerando que, cabe ao Executivo dispor sobre o funcionamento e 
organização da Administração de acordo com o inciso VI do art. 58 da Lei 
Municipal nº 585, de 30 de março de 1990;

Considerando, ainda, com base no inciso IV do mesmo art. 58 que cabe ao 
Executivo expedir regulamentos para a fiel execução das leis,

RESOLVE:

Art. 1º  A regularização fundiária do parcelamento do solo objeto da Matrícula nº 
57.984 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra, deverá atender 
o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 2017, regulamentado pelo, Decreto 
Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, alterado pelo Decreto Federal nº 9.597, 
de 4 de dezembro de 2018 e do art. 1º do Provimento CGJ nº 51/2017, da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo.

Art. 2º  A regularização fundiária abrange a aplicação de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destinados a incorporação dos Núcleos 
Urbanos ao ordenamento territorial urbano e a titulação de seus ocupantes.

Art. 3º  A presente regularização observará as seguintes fases:
I - classificação, caso a caso, da modalidade de Reurb do parcelamento objeto da 
Matrícula nº 57.984 do Cartório de Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra; 
II - notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do Núcleo 
Urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de 
recebimento da Notificação;
III - na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento 
extrajudicial de composição de conflitos;
IV - a Notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com 
aviso de recebimento, no endereço que constar da Matrícula ou da transcrição, 
considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço; e
V - A Notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de Edital, 
com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição 
da área a ser regularizada, quando o proprietário e os confinantes não forem 
encontrados ou quando houver recusa da Notificação por qualquer motivo. 

Art. 4º  O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 

por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica -ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que demonstrará 
as unidades, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do Núcleo a ser regularizado;
II - planta do perímetro do Núcleo Urbano informal com demonstração das 
Matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 
ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 
reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 
essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, 
definidas por ocasião da aprovação do Projeto de Regularização Fundiária; e
X - Termo de Compromisso para cumprimento do cronograma físico definido no 
inciso IX deste artigo.

Parágrafo único. O Projeto de Regularização Fundiária deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros 
urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de 
circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.

Art. 5º  O Município expedirá a CRF com os nomes dos ocupantes das unidades 
imobiliárias regularizadas, atendendo os requisitos indicados nos incisos 
I,II,III,IV,V e VI do art. 41 da Lei Federal nº 13.465, de 2017 e do item 280 do art. 1º 
do Provimento CGJ nº 51, de 2017 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
São Paulo.

Art. 6º  As edificações existentes serão regularizadas em momento posterior de 
forma individual, nos termos do disposto no § 3º do art. 31, do Decreto Federal nº 
9.310, de 2018.

Art. 7º  A Prefeitura dará ciência aos interessados nos procedimentos em trâmite 
da vigência dos ditames do Processo Administrativo de Regularização SAJ/DRF 
MPA nº 61.726/2021.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.471, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando das  
prerrogativas e atribuições que lhe foram outorgadas pelas Constituições da 
República Federativa do Brasil, Estado de São Paulo, bem como pela Lei 
Orgânica do Município de Itapecerica da Serra,

Considerando que, a Lei Federal nº 13.465, de 11 de julho de 2017, dispõe sobre 
a Regularização Fundiária Urbana e instituiu mecanismos para aprimorar a 
eficiência dos procedimentos aplicáveis à Regularização Fundiária Urbana 
(Reurb), a qual abrange medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais 
destinadas à incorporação dos Núcleos Urbanos informais ao ordenamento 
territorial urbano e à titulação de seus ocupantes;

Considerando que, a Lei Complementar nº 46, de 18 de dezembro de 2017, 
introduziu normas de regularização fundiária no ordenamento do Município;

Considerando que, cabe ao Executivo dispor sobre o funcionamento e 
organização da Administração de acordo com o inciso VI do art. 58 da Lei 
Municipal nº 585, de 30 de março de 1990;

Considerando, ainda, com base no inciso IV do mesmo art. 58 que cabe ao 
Executivo expedir regulamentos para a fiel execução das leis,

RESOLVE:

Art. 1º  A regularização fundiária do parcelamento do solo denominado Jardim 
Nogueira objeto da Matrícula nº 121.701 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Itapecerica da Serra, deverá atender o disposto na Lei Federal nº 13.465, de 2017, 
regulamentado pelo, Decreto Federal nº 9.310, de 15 de março de 2018, alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.597, de 4 de dezembro de 2018 e do art. 1º do 
Provimento CGJ nº 51/2017, da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de São 
Paulo.

Art. 2º  A regularização fundiária abrange a aplicação de medidas jurídicas, 
urbanísticas, ambientais e sociais destinados a incorporação dos Núcleos 
Urbanos ao ordenamento territorial urbano e a titulação de seus ocupantes.

Art. 3º  A presente regularização observará as seguintes fases:
 
I - classificação, caso a caso, da modalidade de Reurb do parcelamento 
denominado Jardim Nogueira objeto da Matrícula nº 121.701 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Itapecerica da Serra; 
II - Notificar os titulares de domínio, os responsáveis pela implantação do Núcleo 
Urbano informal, os confinantes e os terceiros eventualmente interessados, para, 
querendo, apresentar impugnação no prazo de trinta dias, contado da data de 
recebimento da Notificação;
III - na hipótese de apresentação de impugnação, será iniciado o procedimento 
extrajudicial de composição de conflitos;
IV - a Notificação do proprietário e dos confinantes será feita por via postal, com 
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aviso de recebimento, no endereço que constar da Matrícula ou da transcrição, 
considerando-se efetuada quando comprovada a entrega nesse endereço; e
V - A Notificação da Reurb também será feita por meio de publicação de Edital, 
com prazo de trinta dias, do qual deverá constar, de forma resumida, a descrição 
da área a ser regularizada, quando o proprietário e os confinantes não forem 
encontrados ou quando houver recusa da Notificação por qualquer motivo. 

Art. 4º  O projeto de regularização fundiária conterá, no mínimo:

I - levantamento planialtimétrico e cadastral, com georreferenciamento, subscrito 
por profissional competente, acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica -ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, que demonstrará 
as unidades, o sistema viário, as áreas públicas, os acidentes geográficos e os 
demais elementos caracterizadores do Núcleo a ser regularizado;
II - planta do perímetro do Núcleo Urbano informal com demonstração das 
Matrículas ou transcrições atingidas, quando for possível;
III - estudo preliminar das desconformidades e da situação jurídica, urbanística e 
ambiental;
IV - projeto urbanístico;
V - memoriais descritivos;
VI - proposta de soluções para questões ambientais, urbanísticas e de 
reassentamento dos ocupantes, quando for o caso;
VII - estudo técnico para situação de risco, quando for o caso;
VIII - estudo técnico ambiental;
IX - cronograma físico de serviços e implantação de obras de infraestrutura 
essencial, compensações urbanísticas, ambientais e outras, quando houver, 
definidas por ocasião da aprovação do Projeto de Regularização Fundiária; e
X - Termo de Compromisso para cumprimento do cronograma físico definido no 
inciso IX deste artigo.
Parágrafo único. O Projeto de Regularização Fundiária deverá considerar as 
características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros 
urbanísticos e ambientais específicos, além de identificar os lotes, as vias de 
circulação e as áreas destinadas a uso público, quando for o caso.

Art. 5º  O Município expedirá a CRF com os nomes dos ocupantes das unidades 
imobiliárias regularizadas, atendendo os requisitos indicados nos incisos 
I,II,III,IV,V e VI do art. 41 da Lei Federal nº 13.465, de 2017 e do item 280 do art. 1º 
do Provimento CGJ nº 51, de 2017 da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
São Paulo.

Art. 6º  As edificações existentes serão regularizadas em momento posterior de 
forma individual, nos termos do disposto no § 3º do art. 31, do Decreto Federal nº 
9.310, de 2018.

Art. 7º  A Prefeitura dará ciência aos interessados nos procedimentos em trâmite 
da vigência dos ditames do Processo Administrativo de Regularização SAJ/DRF 
nº 19/2010.

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.472, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  EXONERAR a pedido o servidor JONATAS BARROSO DE CARVALHO, 
Assessor de Departamento, referência 10, da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 10 de dezembro de 
2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1473, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  CESSAR os efeitos da Portaria nº 1.186, de 8 de setembro de 2021, que 
designou o Senhor RAFAEL ANTONIO DE OLIVEIRA, como responsável pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, a partir de 9 de dezembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de dezembro de 2021.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.474, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de licença ao servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, Resolve:

Art. 1º  CONCEDER a Servidora CLEONICE CONCEIÇÃO MANOEL, Professor 
P3, a Licença sem vencimentos a partir de 1º de fevereiro de 2022 a 1º de fevereiro 
de 2024, para tratar de interesses particulares.

Parágrafo único. A licença concedida no caput terá duração de 02 (anos), 
conforme solicitado por meio do Requerimento nº 54733/2021, previsto no art. 106 
da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016 - Estatuto do Servidor Público.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1476, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a substituição de membro do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  SUBSTITUIR a servidora SOLANGE PITUBA DE CAMARGO – Titular, na 
Portaria nº 832/2018, para compor o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CMAS, representante da Secretaria Municipal de Educação, pela 
servidora CICERA ALESSANDRA DE OLIVEIRA CASTANHA - Titular, a partir de 
1º de março de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e tem seus efeitos 
retroagidos a 1º de março de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.477, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Comissão de Avaliação de Imóveis, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  NOMEAR, a partir de 6 de dezembro de 2021, os servidores abaixo 
elencados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS, para fins de 
desapropriação e locação de imóveis.
CESAR ANTONIO MUSSE JURAIGE
SONIA REGINA CRENN
EVANDRO FERREIRA DOMINGUES
ALIEL BACIEGA ROSCHEL

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 6 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.478, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  EXONERAR o senhor GILBERTO PASCOM JUNIOR, do exercício das 
funções de Secretário Municipal de Planejamento e Meio Ambiente, a partir de 10 
de dezembro de 2021.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.479, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR INTERINAMENTE, a partir de 13 de dezembro de 2021, a 
Senhora ESTELA DE FATIMA FERNANDES MARQUES, Assessor Especial, para 
exercer as funções de Secretária Municipal.
Art. 2º  LOTA a designada para exercer suas funções na Secretaria Municipal de 
Planejamento e Meio Ambiente. 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.481, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  Tornar sem efeito as Portarias abaixo relacionadas:
1.359, de 25 de outubro de 2021; e
1.365, de 25 de outubro de 2021;
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.475, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, Resolve:

Art. 1º  CONCEDER ao servidor JOSÉ WISEMAN SILVA DOS SANTOS, 
Professor (P2) a Licença sem vencimentos a partir de 3 de fevereiro de 2022 a 2 de 
fevereiro de 2024, para tratar de interesses particulares.
Parágrafo único. A licença concedida no caput terá duração de 02 (anos), 
conforme solicitado por meio do Requerimento nº 50142/2021, previsto no art. 106 
da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016 - Estatuto do Servidor Público.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.482 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  Tornar sem efeito a Portaria nº 1.375, de 28 de outubro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.483, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a Instauração do Processo Administrativo Disciplinar, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INSTAURAR o Processo Administrativo Disciplinar em face de MARCIA 
DA PENHA GOMES DE DEUS, em virtude de suposta infração funcional descrita 
no MPA nº 42375/2021, conduta tipificada no art. 213, inciso I da Lei 
Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 – Estatuto do Servidor e suas 
alterações.

Art. 2º  NOMEAR os servidores, PATRÍCIA ZILLIG CINTRA DOS SANTOS, 
LUCIANA RAMOS AZAM, KARIN BELLÃO CAMPOS, SUELLEN MAIUZE DA 
SILVA RODRIGUES e FÁBIO ROBERTO CRAVO ROXO, para, sob a presidência 
da primeira, compor a COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR - PAD.

Parágrafo único.  O Processo Administrativo Disciplinar deverá ser desenvolvido 
conforme a lei, respeitando o prazo descrito no art. 234 da Lei Complementar nº 36 
de 30 de março de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.484, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR o designa da servidora LUCIMARA SILVA DE JESUS VADERS, 
do cargo em comissão de Diretor de Departamento, referência 18 da Secretaria 
Municipal Do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 14 de 
dezembro de 2021. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.485, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR a servidora CAROLINA PEREIRA RODRIGUES, Diretor de 
Departamento, referência 18, no Departamento de Proteção Social Especial da 
Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir 
de 14 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.486, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exclusão de servidor da Portaria nº 864/2017, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXCLUIR a servidora LUCIMARA SILVA DE JESUS VADERS, Assistente 
Social, do GRUPO TÉCNICO SUAS, nomeada pela Portaria nº 864/2017, a partir 
de 14 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.487, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR o servidor DIEGO DE LIMA SOUZA, Chefe de Divisão, referência 
15, na Divisão de Multimídia – Departamento de Comunicação Social, do 
Gabinete do Prefeito, a partir de 13 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.488, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para cargo de livre provimento em comissão, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora ALINE DA SILVA, para exercer o cargo de livre 
provimento em Comissão de Assessor de Departamento, referência 10, no 
Departamento de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Planejamento e Meio 
Ambiente, a partir de 15 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.489, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de servidora, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR a servidora MARCIA APARECIDA LOPES SILVA, para o 
exercício de cargo em comissão de Coordenador do CRAS, referência 15, na 
Coordenadoria do Centro de Referência de Assistência Social CRAS Parque 
Paraíso – Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 14 de dezembro de 
2021.

Parágrafo único.  À servidora constante no caput deste artigo, fica garantido os 
benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas 
alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento de 
gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em comissão 
ocupado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.490, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para cargo de livre provimento em comissão, e dá 
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora CAROLINE CARVALHO MENGUE DOS REIS, para 
exercer o cargo de livre provimento em Comissão de Assessor Técnico, referência 
14, na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a 
partir de 10 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 10 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.491, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR a servidora ADRIANA SILVA SOUZA, Chefe de Divisão, referência 
15, na Divisão de Apoio Administrativo - Departamento de Relações Entre Entes, 
do Secretaria Geral de Gabinete do Gabinete do Prefeito, a partir de 13 de dez 
embro de 2021.
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Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.492, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR o Senhor RENATO BORBA RAINHA, do exercício das 
funções de Secretário Municipal de Governo, Ciência e Tecnologia, a partir de 13 
de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.493, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a lotação de servidor público, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR a servidora LOURDES APARECIDA RAMIRES, na Coordenadoria 
do Centro de Referência de Assistência Social – CRAS Potuverá, no 
Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 14 de dezembro de 
2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.494, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  CESSAR o designa da servidora ZILMA ALVES DE JESUS, do exercício 
das funções de Coordenador do CRAS Portuverá, referência 15, Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do Trabalho, a partir de 13 de 
dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de dezembro de 2021.

Dr. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.495, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a designação de servidor efetivo para o exercício de cargo em 
comissão, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  DESIGNAR a servidora ZILMA ALVES DE JESUS para o exercício de 
cargo em comissão de Diretor de Departamento, referência 18 - Departamento de 
Vigilância Socioassistencial da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e 
Relações do Trabalho, a partir de 14 de dezembro de 2021.

Parágrafo único.  À servidora constante no caput deste artigo, fica garantido os 
benefícios do art. 133 da Lei Complementar nº 36, de 30 de março de 2016 e suas 
alterações, quanto a sua forma de remuneração acrescida de cem por cento de 
gratificação calculada sobre a referência correspondente ao cargo em comissão 
ocupado.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.496, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a inclusão de servidores na Portaria nº 222/2021, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  INCLUIR a servidora ANDREZA MARIA DE SOUZA, Diretor de 
Departamento, referência 18, na Portaria nº 222/2021, para compor o GRUPO 

TÉCNICO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL, a 
partir de 14 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.497, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR a pedido a servidora GISLENE NAZARIO DO 
NASCIMENTO, Cuidador, Referência 01, a partir de 15 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.498, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação do Presidente da Comissão na Portaria nº 1.391/2021, 
e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  NOMEAR a Senhora KARIN BELLÃO CAMPOS, como Presidente da 
Comissão na Portaria nº 1.391/2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.499, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a substituição de membro e nomeação do Presidente da Comissão 
na Portaria nº 849/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  SUBSTITUIR o Senhor MARIO RODRIGUES DA ROSA, membro na 
Portaria nº 849/2021, da Comissão Processante por ROBERTO ROGÉRIO DA 
SILVA, em virtude da suspeição do primeiro.

Art. 2º  NOMEAR a Senhora KARIN BELLÃO CAMPOS, como Presidente da 
Comissão na Portaria nº 849/2021.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.500, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a substituição de membro e nomeação do Presidente da Comissão 
na Portaria nº 842/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  SUBSTITUIR o Senhor MARIO RODRIGUES DA ROSA, membro na 
Portaria nº 842/2021, da Comissão Processante por SIDNEY DA SILVA 
FERNANDES MASCARENHAS DE CAMPOS, em virtude da suspeição do 
primeiro.

Art. 2º  NOMEAR a Senhora KARIN BELLÃO CAMPOS, como Presidente da 
Comissão na Portaria nº 842/2021.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.502, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a nomeação para cargo de livre provimento em comissão, e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:
Art. 1º  NOMEAR o Senhor WELDES SEVERINO DA SILVA RAMOS, para exercer 
o cargo de livre provimento em Comissão de Assessor de Departamento, 
referência 10, na Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do 
Trabalho, a partir de 17 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito
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PORTARIA Nº 1.503, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a concessão de licença a servidor, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, Resolve:
Art. 1º  CONCEDER à servidora AMANDA FRANÇA SILVA SOUZA, Professor 
(P3) a Licença sem vencimentos a partir de 1º de fevereiro de 2022 a 31 de janeiro 
de 2024, para tratar de interesses particulares.
Parágrafo único. A licença concedida no caput terá duração de 02 (anos), 
conforme solicitado por meio do Requerimento nº 62241/2021, previsto no art. 106 
da Lei Complementar nº 36 de 30 de março de 2016 - Estatuto do Servidor Público.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.504, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a exoneração de servidor público e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  EXONERAR o Senhor MANOEL BOMFIM DO CARMO NETO, do 
exercício das funções de Secretário Municipal de Assuntos Jurídicos, a partir de 16 
de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

INSTRUÇÃO�NORMATIVA
Instrução Normativa n° 004/2021 - DCI

INSTITUI CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES DOS DEPARTAMENTOS 
RESPONSÁVEIS AO ATENDIMENTO DAS EXIGÊNCIAS DA AUDESP.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, e

Considerando a necessidade de aprimorar a gestão em relação às informações 
registradas no sistema AUDESP.

Considerando os comunicados do TCESP em relação às informações prestadas 
e providenciadas dentro do calendário estipulado, sob pena de multa nos atrasos.

Considerando as reuniões promovidas pelo DCI com servidores cadastrados no 
sistema AUDESP e que necessitam de tempo hábil para cumprir as exigências.

Resolve aprovar a seguinte INSTRUÇÃO NORMATIVA:

Art. 1º Fica o Departamento de Controle Interno responsável por anualmente 
ajustar, aos interesses municipais, o calendário emitido pelo TCESP às 
informações enviadas no sistema AUDESP.

Art. 2º O calendário emitido pelo TCESP anualmente para lançamento no sistema 
AUDESP será antecipado em 5 (cinco) dias úteis pelo Departamento de Controle 
Interno.

Art. 3º Os dados alimentados no sistema AUDESP seguirão as datas desta 
Instrução, sem prejuízo ao Comunicado SDG 54/2021 – TCESP, em anexo.

Itapecerica da Serra, 09 de dezembro de 2021.
          _____________�                          ________________
 Francisco Tadao Nakano                Manoel F da Luz Neto

               Prefeito�                      Diretor Dep. Controle Interno
��

CALENDÁRIO DE OBRIGAÇÕES 2022 – DCI - AUDESP

 

 
 
 
 
 

Até 05/01 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de nov/21 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
b) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

dez/21. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 
Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a dez/21. 

b) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do Sistema 
Audesp, relativo a nov/21. 

c) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a nov/21, se couber. 

d) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a dez/21. 

e) Documento de Verba Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a dez/21. 

3) ITAPREV  
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente ao mês de nov/21. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Prevista e Arrecadadas 
pelo RPPS (DRPA) relativo a nov/21. 

 

 
 

Até 07/01 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de nov/21 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) ITAPREV 

a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por 
meio do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo 
ao mês de nov/21. 

 

 
 
        Até 10/01 

1) Prefeitura 
a) Documento de Lotação de Agente Público  – Fase III do sistema 

Audesp (se houver) relativo a dez/21 e documento Quadro de 
Pessoal relativo ao 3° quadr/21. 

b) Documento de Folha Ordinária e Resumo da folha – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a dez/21 

 
 

 
Até 13/01 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema 

Audesp, relativo a dez/21.  
b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a dez/21, se couber. 

 

 
Até 19/01 

 

1) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal  
a) Envio da conciliação bancária mês nov/21 (balancetes isolados e 

conjuntos). 

 
Até 21/01 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês dez/21 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

 
Até 24/01 

1) Prefeitura, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio dos dados através do SisCAAWeb (exercício 2021).  

2) Prefeitura 
a) Enviar peças de planejamento atualizadas relativas ao 3º 

quadr/21 (PPA, LDO e LOA).    
 

 

 
 
 
 
 

Até 25/01 

1) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de dez/21 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura  

a) Enviar dados das publicações das receitas e despesas do ensino 
(artigo 256 da CE), pareceres dos Conselhos do FUNDEB relativos 
ao 4° trim/21. 

b) Atas de audiências públicas para elaboração das propostas 
orçamentárias (orçamento exercício 2022). 

c) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 6° bim/2021 
(Anexo 12 RREO).  

d) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 6° 
bim/2021 (Anexo 8 RREO).  

3) Câmara 
a) Atas de audiências públicas para aprovação das propostas 

orçamentárias (orçamento exercício 2022). 
 

 

 
 

Até 31/01 

1) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público -

Fase III do sistema Audesp, (se houver) relativo jan/22. 
b) Enviar peças de planejamento iniciais (PPA–inicial (se couber), 

LDO–inicial e LOA–inicial, para vigência em 2022 – dados 
estruturados). Encaminhar também os respectivos documentos 
onde constam os textos das referidas leis. 

2) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 
Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente ao mês de dez/21. 

 

  

 
 
 
 
 

Até 03/02 

1)   Prefeitura 
a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 

Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a jan/22.  

b) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 
jan/22. 

2) ITAPREV 
a) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 

Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a dez/21; o 
Demonstrativo da Rentabilidade e Evolução da Carteira de 
Investimentos (DREI) relativo ao 4º trim/21 e o Demonstrativo de 
Parcelamento  (DP) relativo ao 3º quadr/21. 

b) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 
do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
dez/21. 

 
 

 
Até 07/02 

1)   Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis de encerramento parcial 

de  2021 (balancetes isolados e conjuntos – mês 13/21 – 
quando couber).         

2) Prefeitura  
a) Documento de Verbas Remuneratórios (cadastro) – Fase III do  

sistema Audesp (se houver), relativo a jan/22. 
 

 

 
 

Até 08/02 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a jan/22.  
b) Documento de Lotação de Agente Público - Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a jan/22. 
 

 
       Até 09/02 
 

1)   Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto de encerramento 

parcial de 2021 (balancetes isolados e conjuntos – mês 13/21).         
 

 

 
Até 14/02 

1) Prefeitura  
a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema       

Audesp, relativo a jan/22. 
b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a jan/22, se couber. 
 

 
Até 18/02 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a)  Enviar alterações de cadastros contábeis de encerramento final de 

2021 (balancetes isolados e conjuntos – mês 14/21 – quando 
couber). 
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Até 21/02 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária mês dez/21 e 13/21 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
b) Enviar movimento contábil isolado e conjunto de encerramento final 

de 2021 (balancetes isolados e conjuntos – mês 14/21). 
2) Prefeitura 

a) Enviar dados de publicação da LRF do 6º bim/3ºQuadr/21 
(Relatório de Gestão Fiscal); 

3) Câmara 

a) Enviar dados de publicação da LRF do 6º bim/3ºQuadr/21 
(Relatório de Gestão Fiscal); 
 

 
Até 23/02 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar dados relativos ao relatório de atividades de 2021. 

2) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a fev/22. 
 

 
Até 24/02 

1) ITAPREV  
a) Encaminhar  os dados cadastrais (quando couber), dos Fundos de 

Investimento por meio do Relatório de Investimento referente ao 
mês de jan/22. 

 

 
 
 

Até 03/03 

1) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal  
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

fev/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função, por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a fev/22. 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
jan/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a jan/22.   
 

 
Até 04/03 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de jan/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a fev/22. 
 

 

 
Até 07/03 

1)  Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de jan/22 

(balancetes isolados e conjuntos).  
 

  
Até 08/03 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a fev/22. 
b) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a fev/22. 
c) Enviar cópia da Ata de audiência pública exigida pelo art. 9º § 4º da 

LRF (cumprimento de metas fiscais) – 3º quadr/21. 
2) Saúde 

a) Enviar cópia das audiências públicas da saúde e parecer do 
Conselho de Saúde relativo ao 3º quadr/21 (LC141/2012, art. 36 § 
5º).  
 

Até 14/03 1)    Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema       

Audesp, relativo a fev/22. 
b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a fev/22, se couber. 
 

Até 17/03 1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária mês jan/22 (balancetes isolados e 

conjuntos). 
 

Até 21/03 1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de fev/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

Até 23/03 1) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de fev/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

Até 24/03 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS 
 
1)  Prefeitura 

a) Enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 
políticos, incluindo reajustes; mapa de precatórios; dados de 
encerramento de balanços isolados e conjuntos (apurados pela 
entidade com base em sua contabilidade); contratos de concessão 
e permissão de serviços públicos, questionário de serviços de 
saneamento básico, questionário de contratos de programa; 
publicação da remuneração de cargos e empregos públicos.   

2) ITAPREV 
a) Enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 

políticos, incluindo reajustes; dados de encerramento de balanços 
isolados (apurados com base em sua contabilidade). 

3)  Câmara 
a) Enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 

políticos, incluindo reajustes; dados de encerramento de balanços 
isolados (apurados com base em sua contabilidade). 

4) Saúde 
a) Enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 

políticos, incluindo reajustes; dados de encerramento de balanços 
isolados (apurados com base em sua contabilidade). 

5) Sociedade de Economia Mista e Empresas Públicas consideradas 
Dependentes nos termos da Portaria MF/STN 589 de 27/12/01 
a) Enviar dados relativos à fixação da remuneração de agentes 

políticos, incluindo reajustes; dados de encerramento de balanços 
isolados (apurados com base em sua contabilidade). 

____________________________________________________________ 
6) Prefeitura 

a) Enviar dados de publicação da LRF do 1º bim/22 (Relatório 
Resumido da Execução Orçamentária e seus demonstrativos). 

b) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 1º bim/22 
(Anexo 12 RREO). 

c) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 1º 
bim/22 (Anexo 8 RREO). 

d) Encaminhar os dados do IEGM – exercício 2021 (i-AMB; i-
CIDADE; i-EDUC; i-FISCAL; i-GOV TI; i-PLANEJAMENTO; i-
SAÚDE). 

7) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Encaminhar os dados do IEGPrev – Índice de Efetividade da 

Gestão da Previdência nos Municípios – exercício 2021. 

Observações: 

 

1) Os leiautes e orientações para o envio dos dados relativos  às 
contas anuais, das Fases I, II, III e IV, encontr am-se 
disponíveis na página do Sistema Audesp, no link  
https://www4.tce.sp.gov.br/audesp/  

2) Os órgãos não integrantes do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social manterão a forma de prestação de contas 
anuais descrita a partir do artigo 57 das Instruções nº 01/2020 
para as Fases I e II do Sistema Audesp. Em relação às Fases 
III – Atos de Pessoal (inclusive remuneração) e Fase IV – 
Licitações e Ajustes (Contratos e Notas de 
Empenho/Documento similar), além de c umprir o que 
determina a referida I nstrução, deverão encaminhar os 
dados eletronicamente no Sistema Audesp, conforme já 

 
Até 29/03 

1) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a mar/22. 
 

 
Até 01/04 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente ao mês de fev/22. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Até 04/04 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária do mês de fev/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
b) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

mar/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a mar/22. 

b) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a mar/22. 

c) Encaminhar a prestação de contas/atualização dos dados do 
Cadastro de Obras relativo ao período de outubro/21 a 
março/22. (Além da prestação/atualização, é obrigatória a 
complementação do cadastro com o endereço das obras 
informadas. Lembramos que todos os dados deverão ser 
informados com a fidedignidade requerida, conforme Comunicado 
SDG nº 34/2018, Comunicado SDG n° 03/2019, Comunicado SDG 
n° 19/2019, Comunicado SDG n° 29/2019 e Comunicado SDG nº 
42/2019). 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
fev/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a fev/22. 

 

 

estabelecido nos Comunicados GP nº 14/2016, 21/2016, 
23/2016, 28/2016 e 39/2016.
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Até 08/04 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de março/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a mar/22. 

b) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a mar/22. 
 

 

 
 

 
Até 12/04 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de março/22 

(balancetes isolados e conjuntos).  
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema 
Audesp, relativo a mar/22. 

b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a mar/22, se couber. 

 
 

 
Até 25/04 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária do mês de março/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Enviar dados da publicação das receitas e despesas do ensino 
(artigo 256 da CE), pareceres dos Conselhos do FUNDEB relativos 
ao 1° trim/22. 

 
 

Até 28/04 
1) Prefeitura 

a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 
Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a abr/22. 
 

 
Até 29/04 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente ao mês de mar/22. 
 

 

 
 
 
 
 
 

Até 03/05 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresas Estatal 
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

abr/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a abr/22. 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
mar/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a mar/22 e o 
Demonstrativo da Rentabilidade e Evolução da Carteira de 
Investimentos (DREI) relativo ao 1º trim/22. 
 

 
Até 06/05 

1) Prefeitura 
a) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 

sistema Audesp (se houver), relativo a abr/22. 
 
 

 

 
Até 09/05 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a abr/22. 
b) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

 

 
Até 09/05 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a abr/22. 
b) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a abr/22 e documento Quadro de 
Pessoal relativo ao 1º quadr/22.  
 

 

 
Até 13/05 

1)   Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
       a)   Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de abril/22 --------
------     -(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária - Pagamento – Fase III do sistema 
Audesp, relativo a abr/22.  

b) Documento de Folha Suplementar - Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a abr/22, se couber. 
 

 
Até 16/05 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de abril/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
  

 
 
 
 
 
 
 
 

Até 24/05 

1) Prefeitura 
a) Enviar peças de planejamento atualizadas relativas ao 1º quadr/22 

(PPA, LDO E LOA). 
b) Enviar dados de publicação da LRF do 2º bim/1° quadr/22 (Rel. 

Resumido da Exec. Orçamentária, seus demonstrativos e Relatório 
de Gestão Fiscal). 

c) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 2º bim/22 
(Anexo 12 RREO). 

d) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 2º 
bim/22 (Anexo 8 RREO). 

2) Câmara 
a) Enviar dados de publicação da LRF 1º quadr/22 (Relatório de 

Gestão Fiscal). 
 

 
Até 26/05 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde, Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária mês abr/22 (balancetes isolados e 

conjuntos). 
 

 
Até 30/05 

1) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a mai/22. 
 

  

 
Até 01/06 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente a abr/22. 
 

 

 
 
 
 
 

Até 03/06 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde, Empresa Estatal 
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

mai/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a mai/22. 

3) ITAPREV 
a)  Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por 

meio do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios de 
Previdência relativo a abr/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a abr/22 e o 
Demonstrativo de Parcelamento (DP) relativo ao 1° quadr/22. 
 

 

 
Até 06/06 

 

1)    Prefeitura  
a) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do  

sistema Audesp (se houver), relativo a mai/22. 

 
 
 
 
 

Até 08/06 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de maio/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a mai/22. 

b) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a mai/22.  

c) Enviar cópia da Ata de audiência pública exigida pelo art. 9º § 4º da 
LRF (cumprimento de metas fiscais) – 1º quadr/22. 

3) Saúde 
a) Enviar cópia das audiências públicas da saúde e parecer do 

Conselho de Saúde relativo ao 1º quadr/22 (LC141/2012, art. 36, § 
5º). 
 

 
 
 
 

Até 10/06 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de maio/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a mai/22. 

b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a mai/22, se couber. 
 

 

 
 
 
 

 
Até 23/06 

1) Município 
a) Os órgãos da administração direta e indireta do Poder Executivo e 

respectivas autarquias, fundações, consórcios públicos, empresas 
públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviço 
público e suas subsidiárias deverão prestar informações, por 
intermédio do sistema eletrônico disponibilizado por este Tribunal – 
SisRTS, relativas a todos os repasses financeiros ao Terceiro 
Setor de efetuados por meio de contratos de gestão, termos de 
parceria, termos de colaboração, termos de fomento, convênios, 
auxílios, subvenções, contribuições, efetuados no exercício 
anterior. 

 
O acesso à página do SISRTS pode ser feito por meio do link 
disponível em https://www.tce.sp.gov.br/sisrts-sistema-de-repasses-publicos-
ao-terceiro-setor 

 

2) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
b) Envio da conciliação bancária mês de mai/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
 

 
Até 28/06 

 
 

1) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a jun/22. 

 

 
Até 01/07 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente a mai/22. 
 

  
 
 
 
 
 

Até 04/07 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

jun/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a jun/22. 

b) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a jun/22. 

3) ITAPREV 
4) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio do 

Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a mai/22. 
5) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e Arrecadadas 

pelo RPPS (DRPA) relativo a mai/22. 
 

 
 
 

Até 08/07 

1) Prefeitura 
a) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a jun/22. 
b) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a jun/22. 
 

 
 

Até 11/07 
 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de jun/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

  
 
 
 

Até 13/07 
 

 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de jun/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema 
Audesp, relativo a jun/22. 

b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a jun/22, se couber. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Até 25/07 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) a) Envio da conciliação bancária mês de jun/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Enviar dados das publicações, das receitas e despesas do ensino 
(artigo 256 da CE), pareceres dos Conselhos do FUNDEB relativos 
ao 2º trim/22. 

b) Enviar dados da publicação e divulgação da LRF – 3º bim/22 
(Relatório Resumido da Execução Orçamentária e seus 
demonstrativos). 

c) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 3º bim/22 
(Anexo 12 RREO). 

d) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 3º 
bim/22 (Anexo 8 RREO). 

3) Câmara 
a) Enviar dados de publicação da LRF 3º bim/22 (Relatório de 

Gestão Fiscal). 
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Até 29/07 

 

1) Prefeitura  
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a jul/22. 
 

 
 
 

Até 01/08 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente a jun/22. 
 

 
 
 
 
 
 

Até 03/08 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados 

de jul/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a jul/22. 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
jun/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a jun/22 e o 
Demonstrativo da Rentabilidade e Evolução da Carteira de 
Investimentos (DREI) relativo ao 2º trim/22. 
 

 
       Até 05/08 

1) Prefeitura 
a) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 

sistema Audesp (se houver), relativo a jul/22. 
 

 
       Até 08/08 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp (se houver), relativo a jul/22. 
b) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a jul/22. 
 

 
Até 12/08 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de jul/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

 
 
 
 

Até 15/08 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de jul/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema 
Audesp, relativo a jul/22. 

b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a jul/22, se couber. 
 

 Atƒ 25/08 
 

 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária do mês de jul/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
 

 
 

Até 29/08 

1) Prefeitura 
a) Documentos de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a ago/22. 
 

 
       Até 01/09 

1) ITAPREV 
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente a jul/22. 

 
 
 
 
 

Até 02/09 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados de 

ago/22. 
2) Prefeitura 

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a ago/22. 

b) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a ago/22. 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

de Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
jul/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a jul/22. 
 

 
Até 06/09 

 

1) Prefeitura 
a) Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo à ago/22 e documento Quadro de 
Pessoal relativo ao 2º quadr/22. 

b) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a ago/22. 

 
Até 08/09 

1) Prefeitura, Câmara,  ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do mês de ago/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

 
Até 13/09 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar movimento contábil isolado e conjunto do mês de ago/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Documento de Folha Ordinária – Pagamento – Fase III do sistema 
Audesp, relativo a ago/22. 

b) Documento de Folha Suplementar – Pagamento – Fase III do 
sistema Audesp, relativo a ago/22, se couber. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Até 03/10 

1) Prefeitura, Câm ara, ITAPREV, Saúde e Em presa Estatal 
a) a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas – dados 

de set/22. 
2) Prefeitura 

a) Docum ento de Cargo e docum ento de Função por Tem po 
Determ inado (m ódulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistem a 
Audesp (se houver), relativo a set/22 . 

b) Docum ento de Verbas Rem uneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistem a Audesp (se houver), relativo a set/22 . 

c) Encam inhar a prestação de contas/atualização dos dados do 
Cadastro de Obras relativo ao período de abril/22 a setem bro/22 . 
(Além  da prestação/atualização, é obrigatória a com plem entação 
do cadastro com  o endereço das obras inform adas. Lem bram os 
que todos os dados deverão ser inform ados com  a fidedignidade 
requerida, conform e Com unicado SDG nº 34/2018, Com unicado 
SDG nº 03/2019, Com unicado SDG 19/2019, Com unicado SDG nº 
29/2019 e Com unicado SDG nº 42/2019). 

3) ITAPREV 
a) Encam inhar a m ovim entação dos Fundos de Investim ento por m eio 

do Relatório de Investim ento dos Regim es Próprios relativos a 
ago/22 . 

b) Encam inhar o Dem onstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a ago/22 e o 
Dem onstrativo de Parcelam ento (DP) relativo ao 2º quadr/22.  
 

  
 
 
 
 

Até  07/10 

1)   Prefeitura 
a) Docum ento de Lotação de Agente Público – Fase III do s istem a 

Audesp (se houver), relativo a set/22.  
b) Docum ento de Folha Ordinária e Resum o da Folha – Fase III do 

sistem a Audesp, re lativo a set/22. 
c) Enviar cópia da Ata de audiência pública exig ida pelo art. 9° § 4°da 

LRF (cum prim ento de m etas fiscais) – 2° quadr/22.  
2) Saúde 

a) Enviar cópia das audiências públicas da saúde e parecer do 
Conselho de Saúde relativo ao 2° quadr/22  (LC141/2012, art.36, § 
5°). 

 
 

 
Até 13/10 

1)     Prefeitura 
a) Docum ento de Folha Ordinária – Pagam ento – Fase III do sistem a 

Audesp, re lativo a set/22. 
b) Docum ento de Folha Suplem entar – Pagam ento – Fase III do 

sistem a Audesp, re lativo a set/22 , se couber. 
 

 
Até 14/10 

1) Prefeitura, Câm ara, ITAPREV, Saúde e Em presa Estatal 
a) Enviar alterações de cadastros contábeis do m ês de set/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 
 

 
Até 17/10 

1) Prefeitura, Câm ara, ITAPREV e Saúde e Em presa Estatal 
a) Enviar m ovim ento contábil isolado e conjunto do m ês de set/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
 

 
 

Até 24/10 

1) Prefeitura  
a) Enviar dados das publicações das receitas e despesas do ensino 

(artigo 256 da CE), pareceres dos Conselhos do FUNDEB relativos 
ao 3º trim /22.  
 

 
 

Até 25/10 
 

1) Prefeitura, Câm ara, ITAPREV, Saúde e Em presa Estatal  
a) Envio da conciliação bancária m ês set/22 (balancetes isolados e 

conjuntos). 
 

 
Até 27/10 

1)  Prefeitura 
a) Docum ento de Atos Norm ativos e docum ento de Agente Público – 

Fase III do sistem a Audesp (se houver) relativo a out/22. 
 

 
 

Até 31/10 

1) ITAPREV 
a)  Encam inhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investim ento relativo ao Relatório de Investim ento dos Regim es 
Próprios referente a set/22. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Até 03/11 

1) Prefeitura, Câm ara, ITAPREV, Saúde e Em presa Estatal  
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas dados de 

out/22. 
2) Prefeitura 

a) Docum ento de cargo e docum ento Função por Tem po Determ inado 
(m ódulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistem a Audesp (se 
houver), re lativo a out/22 . 

3) ITAPREV 
a) Encam inhar a m ovim entação dos Fundos de Investim entos por 

m eio do Relatório de Investim ento dos Regim es Próprios relativo a 
set/22. 

b)  Encam inhar o Dem onstrativo das Receitas Previstas e 
Arrecadadas pelo RPPS (DRPA) relativo a set/22 e o 
Dem onstrativo da Rentabilidade e Evolução da Carteira de 
Investim entos (DREI) relativo ao 3º trim /22. 

 
       Até 04/11 

1)  Prefeitura 
a) Docum ento de Verbas Rem uneratórias (cadastro) – Fase III do 

sistem a Audesp (se houver), relativo a out/22.  
 

 
 

Até 08/11 

1) Prefeitura  
a) Docum ento de Folha Ordinária e Resum o da Folha – Fase III do 

sistem a Audesp, relativo a out/22. 
b) Docum ento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistem a 

Audesp (se houver), relativo a out/22. 
 

Até 10/11 
 
 
 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal   
a) Enviar alterações de cadastro contábeis do m ês de out/22 

(balancetes isolados e conjuntos – quando couber). 

 
 
 

Até 11/11 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Enviar m ovim ento contábil isolado e conjunto do mês de out/22 

(balancetes isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Docum ento de Folha Ordinária – Pagam ento – Fase III do sistem a 
Audesp, relativo a out/22. 

b) Docum ento de Folha Suplem entar – Pagam ento – Fase III do 
sistem a Audesp, relativo a out/22, se couber. 
 
 

 
           
 
 

Até 23/11 

1) Prefeitura 
a) Enviar dados da publicação da LRF – 5º bim/22 (Relatório  

Resum ido da Execução Orçam entária e seus dem onstrativos). 
b) Encam inhar dados de publicação do Dem onstrativo das Receitas e 

Despesas com  Ações e Serviços Públicos de Saúde – 5º bim/22 
(Anexo 12 RREO). 

c) Encam inhar dados de publicação do Dem onstrativo das Receitas e 
Despesa com  Manutenção e Desenvolvim ento do Ensino – 5º 
bim/22 (Anexo 8 RREO). 
 

 
 

Até 24/11 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal  
a) Envio da conciliação bancária m ês out/22 (balancetes conjuntos 

e isolados). 
 

 
 

Até 28/11 
 

 

1) Prefeitura 
a) Docum ento de Atos Norm ativos e de docum entos de Agente 

Público – Fase III do sistem a Audesp ( se houver) relativo a 
nov/22. 

 
 

Até 02/12 

1) ITAPREV  
a) Encam inhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investim entos relativo ao Relatório de Investim ento dos Regim es 
Próprios referente a out/22 . 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Até 23/09 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Envio da conciliação bancária do mês de ago/22 (balancetes 

isolados e conjuntos). 
2) Prefeitura 

a) Enviar peças de planejamento atualizadas relativas ao 2º quadr/22 
(PPA, LDO E LOA). 

b) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde – 4º bim/22 
(Anexo 12 RREO). 

c) Encaminhar dados de publicação do Demonstrativo das Receitas e 
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – 4º 
bim/22 (Anexo 8 RREO). 

d) Enviar dados das publicações da LRF – 4º bim/2ºquadr/22 
(Relatório Resumido da Execução Orçamentária, seus 
demonstrativos e Relatório de Gestão Fiscal). 

3) Câmara 
a) Enviar dados da publicação da LRF – 2º quadr/22 (Relatório de 

Gestão Fiscal). 
 

 
Até 28/09 

1) Prefeitura 
a) Documento de Atos Normativos e documento de Agente Público – 

Fase III do sistema Audesp (se houver) relativo a set/22. 
 

 
 

Até 30/09 

1) ITAPREV  
a) Encaminhar os dados cadastrais (quando couber) dos Fundos de 

Investimento relativo ao Relatório de Investimento dos Regimes 
Próprios referente a ago/22. 
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Até 05/12 
 

1) Prefeitura, Câmara, ITAPREV, Saúde e Empresa Estatal 
a) Atualização do cadastro geral de entidades e pessoas dados de 

nov/22. 
2) Prefeitura  

a) Documento de Cargo e documento de Função por Tempo 
Determinado (módulo Quadro de Pessoal) – Fase III do sistema 
Audesp (se houver), relativo a nov/22. 

b) Documento de Verbas Remuneratórias (cadastro) – Fase III do 
sistema Audesp (se houver), relativo a nov/22. 

3) ITAPREV 
a) Encaminhar a movimentação dos Fundos de Investimento por meio 

do Relatório de Investimento dos Regimes Próprios relativo a 
out/22. 

b) Encaminhar o Demonstrativo das Receitas Previstas e Arrecadadas 
pelo RPPS (DRPA) relativo a out/22. 

 
 

Até 08/12 

1) Prefeitura 
a) Documento de Folha Ordinária e Resumo da Folha – Fase III do 

sistema Audesp, relativo a nov/22. 
b)  Documento de Lotação de Agente Público – Fase III do sistema 

Audesp (se houver), relativo a nov/22. 

 

A seguir listamos os prazos que devem ser obedecidos relativos às entregas de 
documentos eletrônicos, integrantes da prestação de contas, cujo envio é 
eventual, aplicável a todos os órgãos jurisdicionados (das esferas estadual e 
municipal) ao TCESP.

Informações sobre Prazo Módulo 
 
Licitações Anuladas, Desertas, 
Fracassadas e Revogadas. 

Até 05 dias úteis a contar da 
data de publicação do 
respectivo ato que concluiu o 
certame. 

 
Licitação 

Licitações Adjudicadas ou 
Homologadas, total ou 
parcialmente. 

Até 10 dias úteis a contar da  
data de adjudicação ou 
homologação (o que ocorrer 
primeiro). 

 
Licitação 

 
Dispensas e/ou Inexigibilidades. 

Até 10 dias úteis a contar da 
ratificação do ato ou finalização 
do mesmo. 

 
Licitação 

 
Contratos ou Atos Jurídicos 
análogos celebrados. 

Até 10 dias úteis a contar da 
data da assinatura do Contrato 
ou emissão da Nota de 
Empenho/documento similar. 

 
 
Ajuste 

Termos Aditivos, Modificativos 
ou Complementares. 

Até 10 dias úteis a contar da 
data de sua assinatura. 

 
Termo Aditivo 

 

Em relação à Execução, devem ser informados os seguintes campos 
(Comunicado SDG nº 45/2021): 

Módulo Aba Quadro Campo 
 
Execução 

 
Dados físicos 

 
Cronograma 
 

Em caso de obra pública, 
ela está paralisada?:* 

 
Execução 

 
Dados físicos 

 
Inexecução do Contrato 

 
Houve inexecução do 
contrato?:* 

 
Execução 
 

 
Dados físicos  

 
Inexecução do Contrato 

 
Houve Aplicação de 
Sanções?:* 

 

Observação: Na Fase IV, o módulo “Empenhos” não possui prazo 
estabelecido em função de característica própria. Assim, quando o órgão público 
emitir um novo empenho, após o cadastro de contrato ou em decorrência de 
assinatura de Termo Aditivo, ele também deve ser registrado no respectivo 
módulo. Vide também Comunicado GP nº 23/2016.

Terceiro Setor

 
 
 
Envio diário 

Os órgãos da administração direta do Poder Executivo, as respectivas 
autarquias, fundações, consórcios intermunicipais, consórcios públicos, 
empresas públicas e sociedades de economia mista e suas subsidiárias, 
deverão informar, via sistema AUDESP e nos termos estabelecidos na 
Resolução nº 05/2015 que trata da seletividade, os dados relativos a 
convênios, contratos de gestão, termos de parceria, termos de colaboração e 
termos de fomento firmados com o 3º setor, exceção feita aos de valor 
inferior a 2.500 (duas mil e quinhentas) UFESPs. 

 

Observação: Os órgãos da administração indireta dos municípios bem como as 
Câmaras municipais devem informar à Prefeitura a sua relação de precatórios 
vencidos e a vencer, para que esta possa registrá-los no documento Mapa de 
Precatórios, como prestação de contas regular do ente municipal.
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TERMOS�DE�COLABORAÇÃO
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 008/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO, INSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS - APIS, QUE DE COMUM ACORDO, FIRMAM O TERMO DA 
PRESENTE PARCERIA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À 
EDUCAÇÃO (ÁREA EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, BERÇÁRIO I, 
II, MATERNAL I E II/ EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM 
COMPLEMENTAÇÃO À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA. PROCESSO E- Nº 51747/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - 
Centro - Itapecerica da Serra – SP – CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO, INSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS - APIS, com sede na Rua Genilson Timóteo Magalhães, 164 – Santa 
Júlia - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06866-460, inscrita no CNPJ sob nº 
51.946.960/0001-80, representada pela Procuradora, Senhora ZENAIDE 
PRÓSPERO DOS SANTOS IOKOIAMA, portadora do RG nº 15.169.791-7 e CPF 
nº 128.080.608-74, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, o presente TERMO DE COLABORAÇÃO em 
parceria entre as partes, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, cumulada com o Decreto Municipal nº 
2.630/2016, nos seguintes termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração 
será pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 
anos e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, 
com capacidade para até 112 (cento e doze) crianças, realizando atendimento 
educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de permitir 

o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.
�
Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, bem como 
aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 
poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 
consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021 – SAJ-AtO.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 112 (cento e doze) 
crianças. O montante mensal será de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e 
seiscentos reais). O numerário a ser repassado é oriundo de Recursos Próprios, 
cuja Dotação Orçamentária é: 10.22.00 12.365.2001-2542 3.3.50.39.00, 
aplicando-se o reajuste anual com base no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.
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§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:

1.  aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, visando a 
remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, 
aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à execução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o pagamento de 
execução de obras que caracterizem ampliação de área construída ou a 
instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 
31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5.  a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6.  manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7.  manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 
identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1.   liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2.  proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3.  providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, 
entre outro, a devida tomada de contas especial; e
4.  designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

� § 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

� § 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para 
pagamento das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, 
dentro dos quais se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for 
gasto integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser 
utilizado no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período 
estabelecido pelo MUNICÍPIO.

� § 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo 
MUNICÍPIO e não gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 
deverão ser aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em 
prazos inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos 

serem aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de 
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas.

� § 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os 
saldos de recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

� Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser 
rescindido nos seguintes casos:

1. inadimplemento de suas Cláusulas;
� 2.  denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e 
prévio com 60 dias de antecedência;
� 3.  a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
� 4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por 
irregularidades providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia 
devidamente comprovada.

� Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na execução do 
presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.

� Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Itapecerica da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo 
deste Termo e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário

ASSOCIAÇÃO DE PROMOÇÃO, INSTRUÇÃO E SERVIÇOS - APIS 
ZENAIDE PRÓSPERO DOS SANTOS IOKOIAMA 

Procuradora

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 009/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DOS 
PRAZERES, QUE DE COMUM ACORDO, FIRMAM O TERMO DA PRESENTE 
PARCERIA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À 
EDUCAÇÃO (ÁREA EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, BERÇÁRIO I, 
II, MATERNAL I E II/ EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM 
COMPLEMENTAÇÃO À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA. PROCESSO E- Nº 52420/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - 
Centro - Itapecerica da Serra – SP – CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA 
SENHORA DOS PRAZERES, com sede na Estrada Joaquim Cardoso Filho, 502 – 
Jardim São Marcos - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06872-200, inscrita no CNPJ 
sob nº 51.252.336/0001-82, representada pela Presidente Senhora MARIA 
ISABEL ROTGER DINIZ LUZ, portadora do RG nº 14.681.664 e CPF nº 
094.267.888-59, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, o presente TERMO DE COLABORAÇÃO em 
parceria entre as partes, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, cumulada com o Decreto Municipal nº 
2.630/2016, nos seguintes termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração 
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será pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 
anos e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, 
com capacidade para até 152 (cento e cinquenta e duas) crianças, realizando 
atendimento educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de 
Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de permitir 
o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.

� Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, 
bem como aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 
consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021-SAJ-AtO.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 152 (cento e cinquenta 
e duas) crianças. O montante mensal será de R$ 45.600,00 (quarenta e cinco 
mil e seiscentos reais). O numerário a ser repassado é oriundo de Recursos 
Próprios, cuja Dotação Orçamentária é: 10.22.00 12.365.2001-2542 3.3.50.39.00, 
aplicando-se o reajuste anual com base no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.

§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:

1. aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, 
visando a remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de 
Trabalho, aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
execução do objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o 
pagamento de execução de obras que caracterizem ampliação de área construída 
ou a instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de 
Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 

31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5. a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6. manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7. manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 
identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1.   liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2.  proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3.  providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, 
entre outro, a devida tomada de contas especial; e
4.   designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

§ 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

§ 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para pagamento 
das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, dentro dos quais 
se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for gasto 
integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser utilizado 
no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período estabelecido pelo 
MUNICÍPIO.

§ 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo MUNICÍPIO e não 
gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos serem 
aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de demonstrativo 
específico que integrará a prestação de contas.

§ 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os saldos de 
recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

� Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser 
rescindido nos seguintes casos:

1.  inadimplemento de suas Cláusulas;
2.  denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e prévio com 
60 dias de antecedência;
3.  a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por irregularidades 
providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia devidamente 
comprovada.

� Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

� Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na 
execução do presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão 
de Monitoramento e Avaliação.

� Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Itapecerica da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo 



Imprensa Oficial 1923 de Dezembro de 2021

TERMOS�DE�COLABORAÇÃO
deste Termo e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário

ASSOCIAÇÃO PROMOCIONAL NOSSA SENHORA DOS PRAZERES
MARIA ISABEL ROTGER DINIZ LUZ

Presidente

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 010/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, CASA DA CRIANÇA IZILDINHA, QUE DE COMUM 
ACORDO, FIRMAM O TERMO DA PRESENTE PARCERIA, VISANDO A 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À EDUCAÇÃO (ÁREA 
EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, BERÇÁRIO I, II, MATERNAL I E II/ 
EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM COMPLEMENTAÇÃO À REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA. 
PROCESSO E- Nº 52457/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 
- Centro - Itapecerica da Serra – SP – CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a CASA DA CRIANÇA IZILDINHA, com sede na Rua 
Raul Valentim Busnello, 67 – Jardim Nisalves - Itapecerica da Serra - SP - CEP 
06851-230, inscrita no CNPJ sob nº 51.251.767/0001-24, representada pela 
Presidente Senhora CRISTINA OLIVEIRA, portadora do RG nº 25.949.020-9 e 
CPF nº 260.017.328-50, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, o presente TERMO DE 
COLABORAÇÃO em parceria entre as partes, em conformidade com a Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, cumulada com 
o Decreto Municipal nº 2.630/2016, nos seguintes termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração 
será pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 
anos e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, 
com capacidade para até 100 (cem) crianças, realizando atendimento 
educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de 
permitir o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.

� Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, 
bem como aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 

consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 100 (cem) crianças. O 
montante mensal será de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). O numerário a ser 
repassado é oriundo de Recursos Próprios, cuja Dotação Orçamentária é: 
10.22.00 12.365.2001-2542 3.3.50.39.00, aplicando-se o reajuste anual com base 
no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.

§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:

1. aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, 
visando a remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de 
Trabalho, aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
execução do objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o 
pagamento de execução de obras que caracterizem ampliação de área construída 
ou a instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de 
Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 
31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5. a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6. manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7. manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 
identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1. liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2. proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3. providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre 
outro, a devida tomada de contas especial; e
4. designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
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receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

§ 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

§ 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para pagamento 
das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, dentro dos quais 
se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for gasto 
integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser utilizado 
no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período estabelecido pelo 
MUNICÍPIO.

§ 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo MUNICÍPIO e não 
gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos serem 
aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de demonstrativo 
específico que integrará a prestação de contas.

§ 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os saldos de 
recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido nos 
seguintes casos:

1. inadimplemento de suas Cláusulas;
2. denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e prévio com 
60 dias de antecedência;
3. a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por irregularidades 
providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia devidamente 
comprovada.

Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das 
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração 
de tomada de contas especial do responsável. 

Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na execução do 
presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.

Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de Itapecerica 
da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo deste Termo 
e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário

CASA DA CRIANÇA IZILDINHA
CRISTINA OLIVEIRA

Presidente

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 011/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, INSTITUIÇÃO BENEFICENTE CASA DA PASSAGEM, 
QUE DE COMUM ACORDO, FIRMAM O TERMO DA PRESENTE PARCERIA, 
VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À EDUCAÇÃO (ÁREA 
EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, BERÇÁRIO I, II, MATERNAL I E II/ 

EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM COMPLEMENTAÇÃO À REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA. 
PROCESSO E- Nº 52215/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - 
Centro - Itapecerica da Serra – SP – CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a INSTITUIÇÃO BENEFICENTE CASA DA 
PASSAGEM, com sede na Estrada João Rodrigues de Moraes, 1.800 – Bairro da 
Lagoa - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06860-400, inscrita no CNPJ sob nº 
62.917.281/0001-07, representada pela Procuradora Senhora SILMARA 
FILARDI, portadora do RG nº 9.994.743-7 e CPF nº 022.221.478-32, doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, 
o presente TERMO DE COLABORAÇÃO em parceria entre as partes, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, cumulada com o Decreto Municipal nº 2.630/2016, nos seguintes 
termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração será 
pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo ser 
prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 anos 
e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, 
com capacidade para até 210 (duzentas e dez) crianças, realizando atendimento 
educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de permitir 
o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.

� Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, 
bem como aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 
consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 210 (duzentas e dez) 
crianças. O montante mensal será de R$ 63.000,00 (sessenta e três mil reais). 
O numerário a ser repassado é oriundo de Recursos Próprios, cuja Dotação 
Orçamentária é: 10.22.00 12.365.2001-2542 3.3.50.39.00, aplicando-se o 
reajuste anual com base no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.

§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:
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1. aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, 
visando a remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de 
Trabalho, aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
execução do objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o 
pagamento de execução de obras que caracterizem ampliação de área construída 
ou a instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de 
Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 
31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5. a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6. manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7. manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 
identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1. liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2. proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3. providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre 
outro, a devida tomada de contas especial; e
4. designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

§ 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

§ 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para pagamento 
das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, dentro dos quais 
se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for gasto 
integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser utilizado 
no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período estabelecido pelo 
MUNICÍPIO.

§ 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo MUNICÍPIO e não 
gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos serem 
aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de demonstrativo 
específico que integrará a prestação de contas.

§ 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os saldos de 
recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

� Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser 
rescindido nos seguintes casos:

1. inadimplemento de suas Cláusulas;
2. denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e prévio com 
60 dias de antecedência;
3. a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por irregularidades 
providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia devidamente 
comprovada.

� Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na execução do 
presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.

� Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Itapecerica da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo 
deste Termo e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário

INSTITUIÇÃO BENEFICENTE CASA DA PASSAGEM
SILMARA FILARDI

Procuradora

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 012/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA E 
PROMOÇÃO HUMANA - MOCAPH, QUE DE COMUM ACORDO, FIRMAM O 
TERMO DA PRESENTE PARCERIA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO 
VINCULADO À EDUCAÇÃO (ÁREA EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, 
BERÇÁRIO I, II, MATERNAL I E II/ EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM 
COMPLEMENTAÇÃO À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO 
DE ITAPECERICA DA SERRA. PROCESSO E- Nº 52462/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - 
Centro - Itapecerica da Serra – SP – CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado o MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA 
E PROMOÇÃO HUMANA - MOCAPH, com sede na Rua Santos Dumont, 455 – 
Jardim Jacira - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06864-340, inscrita no CNPJ sob nº 
51.443.927/0001-37, representada pela Presidente, Senhora VANGLEZA 
NASCIMENTO DOS SANTOS, portadora do RG nº 38.754.885-3 e CPF nº 
311.451.618-12, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, o presente TERMO DE COLABORAÇÃO em 
parceria entre as partes, em conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, 
alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015, cumulada com o Decreto Municipal nº 
2.630/2016, nos seguintes termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração 
será pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 
anos e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, 
com capacidade para até 170 (cento e setenta) crianças, realizando atendimento 
educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de permitir 
o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
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desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.

� Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, 
bem como aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 
consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 170 (cento e setenta) 
crianças. O montante mensal será de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
O numerário a ser repassado é oriundo de Recursos Próprios, cuja Dotação 
Orçamentária é: 10.22.00 12.365.2001-2542 3.3.50.39.00, aplicando-se o 
reajuste anual com base no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.

§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:

1. aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, 
visando a remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de 
Trabalho, aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
execução do objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o 
pagamento de execução de obras que caracterizem ampliação de área construída 
ou a instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de 
Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 
31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5. a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6. manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7. manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 

identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1. liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2. proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3. providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre 
outro, a devida tomada de contas especial; e
4. designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

§ 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

� § 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para 
pagamento das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, 
dentro dos quais se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for 
gasto integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser 
utilizado no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período 
estabelecido pelo MUNICÍPIO.

� § 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo 
MUNICÍPIO e não gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC 
deverão ser aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, 
se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação 
financeira de instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em 
prazos inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos 
serem aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de 
demonstrativo específico que integrará a prestação de contas.

� § 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os 
saldos de recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas 
das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

� Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser 
rescindido nos seguintes casos:

1. inadimplemento de suas Cláusulas;
2. denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e prévio com 
60 dias de antecedência;
3. a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por irregularidades 
providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia devidamente 
comprovada.

� Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na execução do 
presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.

� Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Itapecerica da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo 
deste Termo e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário
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MOVIMENTO COMUNITÁRIO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO HUMANA - 

MOCAPH
VANGLEZA NASCIMENTO DOS SANTOS

Presidente

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 013/2021

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2021-SE

CELEBRA-SE O TERMO DE COLABORAÇÃO, CONFORME A LEI FEDERAL 
Nº 13.019/2014, ALTERADA PELA LEI FEDERAL Nº 13.204/2015 E O 
DECRETO MUNICIPAL Nº 2.630/2016, ENTRE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA E A ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E BENEFICÊNCIA CRECHE 
MARIA IMACULADA, QUE DE COMUM ACORDO, FIRMAM O TERMO DA 
PRESENTE PARCERIA, VISANDO A EXECUÇÃO DE SERVIÇO VINCULADO À 
EDUCAÇÃO (ÁREA EDUCACIONAL, MODALIDADE CRECHE, BERÇÁRIO I, II, 
MATERNAL I E II/ EDUCAÇÃO INFANTIL JD I E JD II) EM COMPLEMENTAÇÃO 
À REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA 
SERRA. PROCESSO E- Nº 51841/2021.

Pelo presente e na melhor forma de direito, de um lado o MUNICÍPIO DE 
ITAPECERICA DA SERRA, com sede na Avenida Eduardo Roberto Daher, 1.135 - 
Centro - Itapecerica da Serra – SP - CEP: 06850-040, inscrito no CNPJ sob nº 
46.523.130/0001-00, representado pelo Prefeito Municipal DR. FRANCISCO 
TADAO NAKANO, portador do RG nº 12.519.484-5 e CPF nº 022.990.098-41 e 
pelo Secretário Municipal de Educação Senhor MÁRCIO BEZERRA CARVALHO, 
portador do RG nº 65.748.930 e CPF nº 906.092.983-72 doravante denominado 
MUNICÍPIO, e de outro lado a SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E BENEFICÊNCIA 
CRECHE MARIA IMACULADA, com sede na Estrada da Ressaca, 1.081 – Bairro 
da Ressaca - Itapecerica da Serra - SP - CEP 06887-300, inscrita no CNPJ sob nº 
61.004.149/0022-68, representada pela Presidente Senhora VANDA LINCK, 
portadora do RG nº 36.141.852-8 e CPF nº 134.629.488-73, doravante 
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, resolvem FIRMAR, 
o presente TERMO DE COLABORAÇÃO em parceria entre as partes, em 
conformidade com a Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 
13.204/2015, cumulada com o Decreto Municipal nº 2.630/2016, nos seguintes 
termos:

� Cláusula Primeira – A vigência do presente Termo de Colaboração 
será pelo período de 1º de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2022, podendo 
ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, para atendimento de crianças de 0 a 3 
anos e 11 meses (Berçário I, II, Maternal I e II), crianças de 4 anos a 4 anos e 11 
meses(JD I), crianças de 5 anos a 5 anos e 11 meses (JD II), prioritariamente 
residentes no Município de Itapecerica da Serra, em regime de semi-internato, com 
capacidade para até 256 (duzentas e cinquenta e seis) crianças, realizando 
atendimento educacional gratuito, em complementação à Rede Municipal de 
Ensino.

� Cláusula Segunda – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC conveniada deverá desenvolver programas educacionais que integrem a 
família e a comunidade, elaborar anualmente Plano de Trabalho, Projeto Político 
Pedagógico e Regimento Escolar, que contemplem atividades capazes de permitir 
o pleno desenvolvimento integral das crianças de acordo com as fases do 
desenvolvimento infantil, em seus aspectos físicos, sensorial, psicológico, 
intectual e social. Deverá oferecer igualdade de condições para acesso e 
permanência na OSC e atendimento educacional gratuito, vedada a exigência de 
qualquer taxa e custeio de material didático para as crianças atendidas mediante 
este Termo de Colaboração, exceto contribuição voluntária dos pais.

� Parágrafo único – A distribuição das turmas será definida pela 
Secretaria Municipal de Educação com prioridade ao atendimento do Berçário I e 
II, de acordo com a demanda da região para cada OSC. Nas modalidades de JD I e 
JD II, a demanda será definida pela Secretaria Municipal de Educação em 
complementação à Rede Municipal de Ensino.

� Cláusula Terceira – O horário de funcionamento da OSC será em dias 
úteis por um período de 9 horas e 48 minutos diárias, sempre compatível com o 
horário de necessidade dos pais ou responsáveis legais das crianças, sendo das 7 
às 17 horas e 48min.

� Parágrafo único – Fora dos horários de suas atividades específicas, 
bem como aos sábados e domingos, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – 
OSC poderá permanecer aberta sempre que necessário para atividades junto à 
comunidade.

� Cláusula Quarta – A coordenação das tarefas necessárias à 
consecução dos objetivos colimados por este Termo de Colaboração, caberá à 
Secretaria Municipal de Educação, que deverá, juntamente com a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, supervisionar e avaliar as 
atividades da mesma, com a participação dos sujeitos envolvidos na ação, 
conforme previsto no Decreto Municipal nº 2.630/2016. Chamamento Público nº 
003/2021 - Edital nº 176/2021.

� Cláusula Quinta – O MUNICÍPIO pagará mensalmente à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC a importância per capita de R$ 
300,00 (trezentos reais), referente ao atendimento de 256 (duzentas e 
cinquenta e seis) crianças. O montante mensal será de R$ 76.800,00 (setenta 
e seis mil e oitocentos reais). O numerário a ser repassado é oriundo de 

Recursos Próprios, cuja Dotação Orçamentária é: 10.22.00 12.365.2001-2542 
3.3.50.39.00, aplicando-se o reajuste anual com base no IPCA.

§ 1º - O repasse da primeira parcela será efetuado até cinco dias úteis e após a 
publicação do Termo de Colaboração. As demais parcelas serão mensalmente 
repassadas no quinto dia útil de cada mês.

§ 2º - O repasse da terceira parcela fica condicionado à apresentação e aprovação 
da prestação de contas da primeira parcela, o da quarta parcela fica condicionado 
à apresentação e aprovação da segunda e, assim sucessivamente, nos termos 
estabelecidos na Cláusula Primeira deste Termo de Colaboração.

§ 3º - As parcelas dos recursos transferidos ficarão retidas até serem sanadas as 
impropriedades, quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 
recebida;
b) constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 
da Organização da Sociedade Civil em relação às obrigações estabelecidas no 
Termo de Colaboração; e
c) a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativas suficientes 
as medidas saneadoras apontadas pela Administração Pública ou pelos órgãos de 
controle interno ou externo.

Cláusula Sexta – A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC obriga-se a:

1. aplicar integralmente, na OSC, o numerário recebido do MUNICÍPIO, 
visando a remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de 
Trabalho, aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à 
execução do objeto e serviços de adequação de espaço físico (vedado o 
pagamento de execução de obras que caracterizem ampliação de área construída 
ou a instalação de novas estruturas físicas), desde que necessários à instalação 
dos referidos equipamentos e materiais devidamente previstos no Plano de 
Trabalho;
2.  prestar contas mensalmente das quantias recebidas, que fará parte integrante 
do requerimento que solicitar a liberação do repasse;
3.  manter, na OSC, pessoal mínimo indispensável ao seu bom funcionamento, 
respondendo isoladamente por seus atos, omissivos ou não, inclusive, quanto a 
vínculo trabalhista;
4.  enviar à Secretaria Municipal de Educação, mensalmente, os dados solicitados 
e pertinentes ao Termo de Colaboração, a saber:
a) relação mensal com o nome, idade das crianças e endereço, sendo os nomes 
em ordem alfabética;
b) relatórios mensais financeiros e de atividades desenvolvidas e outros que se 
fizerem necessários; e
c) apresentar anualmente relatório de atividades desenvolvidas, bem como 
balanço, Atestado de Funcionamento, parecer do Conselho Fiscal e Ata, até o dia 
31 de janeiro de cada exercício e autorização de funcionamento (conforme 
Resolução do Conselho Municipal de Educação 01/2020). 
5. a OSC deverá manter fichas individuais de matrículas, relatório individual de  
desempenho das crianças, diários de classe com presença e atividades 
desenvolvidas, e relação nominal atualizada de todas as crianças matriculadas 
“listagem da SED”;
6. manter os recursos transferidos pelo MUNICÍPIO em conta corrente específica, 
junto à instituição financeira pública determinada pela Prefeitura, com aplicação 
financeira. Conforme o art. 51, da Lei Federal nº 13.019/2014 e § 1º, do art. 50 do 
Decreto Municipal nº 2.630/2016, as parcerias serão realizadas em conta corrente 
específica isenta de tarifa bancária, em instituição financeira pública, ou seja, 
Caixa Econômica Federal; e
7. manter sob custódia, por cinco anos a partir da data de despesa, a planilha de 
descrição mensal de despesa, onde devem ser registradas as despesas mensais 
identificadas pelos fornecedores com anexação dos respectivos documentos 
fiscais comprobatórios, devidamente organizados e à disposição de verificações 
programadas, fiscalizações e auditorias por parte dos órgãos públicos, dos 
Conselhos de Direitos e de Políticas Públicas.

Cláusula Sétima – O MUNICÍPIO obriga-se a:

1. liberar o repasse do valor mencionado na Cláusula Quinta;
2. proceder à orientação, fiscalização e avaliação dos trabalhos desenvolvidos 
que se relacionem com a utilização dos recursos oriundos deste Termo de 
Colaboração;
3. providenciar, em caso de descumprimento do objeto, desvio de finalidade, entre 
outro, a devida tomada de contas especial; e
4. designar Comissão de Monitoramento e Avaliação, que será responsável pela 
gestão da parceria, com poderes de controle e fiscalização.

Cláusula Oitava – A prestação de contas da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC será mensal, realizada por requerimento até o quinto dia útil do mês 
subsequente ao do repasse, devendo conter a documentação comprovadora (via 
original e uma cópia) da aplicação dos recursos recebidos mensalmente, 
conforme descrito no Plano de Trabalho, devidamente acompanhada de relatório 
circunstanciado das atividades desenvolvidas; extratos bancários conciliados, 
evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período; relatório de 
receita e de despesas; Certidão Negativa de Regularidade de situação junto à 
Previdência Social (CND) – (CNDT) e FGTS (CRF), relação nominal das crianças 
atendidas.

§ 1º - Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas 
efetuadas em data anterior ou posterior à vigência da Colaboração.

§ 2º - Não poderão ser pagas com recursos da Colaboração, despesas 
decorrentes de multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou 
recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de administração.

§ 3º - O período concernente à utilização de recursos financeiros para pagamento 
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das ações conveniadas será dividido em períodos consecutivos, dentro dos quais 
se o valor do repasse mensal do Termo de Colaboração não for gasto 
integralmente no mês correspondente, o saldo remanescente poderá ser utilizado 
no mês seguinte ou no subsequente pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL – OSC, não podendo a compensação exceder o período estabelecido pelo 
MUNICÍPIO.

§ 4º - Os saldos remanescentes de valores repassados pelo MUNICÍPIO e não 
gastos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC deverão ser 
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão 
de seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
instituição oficial, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês, devendo as receitas auferidas desses investimentos serem 
aplicadas exclusivamente no objeto deste Termo, constando de demonstrativo 
específico que integrará a prestação de contas.

§ 5º - Em qualquer hipótese, findo o presente Termo de Colaboração, os saldos de 
recursos remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo 
improrrogável de 30 dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável. 

Cláusula Nona – O presente Termo de Colaboração poderá ser rescindido nos 
seguintes casos:

1. inadimplemento de suas Cláusulas;
2. denúncia de uma das partes concordantes mediante aviso escrito e prévio com 
60 dias de antecedência;
3. a qualquer tempo por mútuo acordo; ou
4. unilateralmente, de pleno direito e a critério do MUNICÍPIO, por irregularidades 
providas na administração da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL – OSC, 
apontadas pela Secretaria Municipal de Educação ou por denúncia devidamente 
comprovada.

� Cláusula Décima – Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção da parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão 
devolvidos ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 dias, sob pena de 
imediata instauração de tomada de contas especial do responsável. 

Cláusula Décima Primeira – Os casos omissos que surgirem na execução do 
presente Termo de Colaboração serão solucionados pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação.

� Cláusula Décima Segunda – As partes elegem o Foro da Comarca de 
Itapecerica da Serra, para qualquer procedimento judicial ou extrajudicial oriundo 
deste Termo e de suas eventuais modificações.

� E, achando-se as partes ajustadas, assinam este Termo de 
Colaboração na presença das testemunhas abaixo.

Itapecerica da Serra 8 de dezembro de 2021.

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário

SOCIEDADE DE INSTRUÇÃO E BENEFICÊNCIA CRECHE MARIA 
IMACULADA

VANDA LINCK
Presidente

TESTEMUNHAS:
1ª.

2ª.
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DECRETO
DECRETO Nº 3.302, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2021

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.909, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021, 
QUE DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ABONO-FUNDEB AOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO, COMO MEDIDA EXCEPCIONAL E 
TRANSITÓRIA.

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, usando 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município; e

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 2.909, de 16 de dezembro de 2021, 
que dispõe sobre a concessão de abono salarial denominado Abono-FUNDEB em 
caráter provisório e excepcional aos profissionais da educação da Rede Básica, 
vinculados à Secretaria Municipal de Educação, na forma que especifica;

Considerando o envolvimento, o compromisso e responsabilidade dos 
Profissionais da Educação em ações conjuntas para o sucesso do ensino-
aprendizagem; 

Considerando como uma medida excepcional e transitória, o atendimento da 
disposição do art. 212-A da Constituição Federal de 1988, empregando os 
recursos do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação-FUNDEB;

Considerando o estado de calamidade pública ocasionado pela Pandemia da 
COVID 19, quando foram impostos desafios à Administração Pública para 
cumprimento das exigências do novo regramento do FUNDEB,

D E C R E T A:

Art. 1º O Abono-FUNDEB que trata a Lei Municipal nº 2.909, de 16 de dezembro 
de 2021, constitui vantagem pecuniária a título de abono salarial, concedido em 
caráter provisório e excepcional, no exercício de 2021, aos Profissionais da 
Educação Básica, vinculados à Secretaria Municipal de Educação, remunerados 
pelo Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

§ 1º  A vantagem pecuniária Abono-FUNDEB será concedida para cumprimento 
do disposto no inciso XI, do caput do art. 212-A, da Constituição Federal de 1988.

§ 2º  A vantagem pecuniária Abono-FUNDEB será paga nas folhas de dezembro 

de 2021 e janeiro de 2022, em depósitos bancários específicos, na mesma conta 
vinculada à folha de pagamento destes profissionais.

Art. 2º Farão jus ao recebimento do abono previsto no art. 1º deste Decreto, os 
seguintes servidores integrantes da Educação Básica remunerados pela fração 
de 70% (setenta por cento) do FUNDEB, desde que em efetivo exercício na Rede 
Escolar da Educação Básica, nos termos dos incisos I, II e III, do caput do art. 26, 
da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020.

Parágrafo único.  Consideram-se profissionais em efetivo exercício aqueles em 
atuação efetiva no desempenho das atividades da Educação Básica na Rede 
Municipal de Ensino, associada à sua regular vinculação estatutária, contratual ou 
temporária, com a Secretaria Municipal de Educação, não sendo 
descaracterizado por eventuais afastamentos temporários previstos em Lei, com 
ônus para o Município, que não impliquem em rompimento da relação jurídica 
existente:

I – os integrntes do Quadro do Magistério da Secretaria Municipal de Educação, 
titulares de cargos na forma da Lei nº 1.832, de 10 de outubro de 2007;

II - os Professores P1 (Professor da Educação Jovens e Adultos), P2 (Professor da 
Educação Infantil), P3 (Professor de Ensino Fundamental), P4 (Professor 
Especialista), P5 (Professor de Educação Especial), PA (Professor Auxiliar), PDI 
(Professor de Desenvolvimento Infantil) e PAEE (Professor de Atendimento 
Educacional Especializado);

III - em efetivo exercício nas Unidades Escolares;

IV - Orientadores Pedagógicos, Diretores de Escola e Supervisores de Ensino;

V – os servidores que se encontram em licença saúde, desde que não ultrapasse 
90 (noventa) dias de afastamento;

VI – os servidores readaptados/ restrição;

VII – os servidores em licença maternidade; e

VIII - os profissionais da Educação Básica, integrantes do Quadro do Magistério 
lotados/designados ou nomeados na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 3º  Não farão jus ao abono:

I – os servidores efetivos em gozo de licença sem vencimento, licença para tratar 
de interesse particulares, licença para acompanhamento por motivo de doença 
em pessoa da família, servidores efetivos inativos e pensionistas;

II – os profissionais da Educação Básica, cedidos a outro órgão ou entidade, não 
terão direito à percepção do abono, exceto os profissionais eleitos para mandato 
Classista no Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais de Itapecerica da 
Serra e na Secretaria Municipal de Educação que recebem na cota dos 70% do 
Recurso do FUNDEB;

III - os integrantes do Quadro do Magistério que estiverem nomeados em cargo em 
comissão ou afastados, a qualquer título, junto à Unidade Administrativa não 
pertencente à estrutura básica da Secretaria de Educação do Município; e

IV – os Profissionais da Educação remunerados dentro dos 30% (trinta por cento) 
do recurso do FUNDEB.

Art. 4º  Os servidores demitidos no exercício de 2021 receberão o abono 
proporcional considerando-se os dias/meses efetivamente trabalhados.

Art. 5º  Os profissionais da Educação Básica que ingressaram no serviço público 
durante o ano civil de 2021 terão o abono distribuído proporcionalmente, 
considerando-se o período efetivamente trabalhado.

Art. 6º  Caso o servidor seja titular de mais de uma matrícula, ambas serão 
contempladas, verificando-se a sua devida proporção.

Art. 7º  O valor do Abono não será incorporado aos vencimentos ou ao subsídio 
para nenhum efeito e sobre ele não incidirão descontos previdenciários.

Art. 8º  O valor do abono será calculado do montante dos 70% (setenta por cento) 
do FUNDEB, no exercício de 2021, devendo ser dividido entre os Profissionais da 
Educação Básica, habilitados a recebê-lo, observando-se como referência o 
número da matrícula do servidor e as regras dispostas no presente Decreto.

Art. 9º  O Secretário Municipal de Educação poderá editar normas 
complementares necessárias ao cumprimento deste Decreto.

Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Itapecerica da Serra, 22 de dezembro de 2021

DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito

MÁRCIO BEZERRA CARVALHO

Secretário Municipal de Educação

DECRETO
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CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO – 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que estarão abertas as inscrições para CONCESSÃO 
DE BOLSAS DE ESTUDO para ensino superior, conforme os critérios a seguir:

1. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder, anualmente, 
até 100 (cem) bolsas de estudos aos alunos regularmente matriculados em 
estabelecimento de ensino de 3º grau, oficiais ou oficializados, sendo 30% (trinta 
por cento) das bolsas para Servidores Públicos Municipais, desde que o 
interessado não possua curso superior.
2. A Bolsa de Estudo compreende a quitação das mensalidades escolares, 
podendo ser concedida total ou parcialmente.
2.1. Será considerada Bolsa Parcial quando a mensalidade for superior ao 
salário mínimo.
2.2. Fica garantido ao bolsista a concessão de bolsa para todo o curso, desde 
que atendidas as exigências legais.
3. Fica garantido ao bolsista contemplado a manutenção da concessão de 
Bolsas de Estudo, quando obrigatoriamente submetido a nova análise, não 
havendo alterações socioeconômicas, conforme previstas na Lei Municipal nº 
589, de 4 de maio de 1990 e suas alterações.
4. A concessão de Bolsas de Estudo dar-se-á a requerimento do 
interessado, ou de representante legal, devidamente constituído, mediante 
apresentação de instrumento, entregue no mês de janeiro para cada ano letivo, 
independente de já ter sido contemplado no ano anterior, e após análise das 
condições socioeconômicas do pleiteante, elaborada por assistente social 
mediante entrevista, e quando necessária visita domiciliar.
5. O pedido de Bolsas de Estudo será formalizado pelo próprio interessado 
ou por seu representante legal, devidamente constituído mediante apresentação 
de instrumento, e preenchimento do Requerimento de Bolsas de Estudo, 
conforme modelo ANEXO I, fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, 
disponibilizado no site da Prefeitura Municipal de Itapecerica da Serra, 
www.itapecerica.sp.gov.br e dirigido à Secretaria Municipal de Educação.
6. Os interessados deverão apresentar no ato do requerimento os 
seguintes documentos:
6.1. Comprovante de matrícula;
6.2. Comprovante de residência há no mínimo três anos, por meio de conta 
de água, luz ou telefone, recibo de aluguel ou atestado de residência firmado por 
autoridade policial;
6.3. Comprovante de renda mensal de todos os membros da família do 
pleiteante, residentes no mesmo endereço ou com quem tenha o requerente 
vínculo com dependência econômica;
6.4. Declaração de imposto de renda, do exercício imediatamente anterior, 
dos membros da família, relacionados no item III ou, sendo isentos, informe dos 
rendimentos do exercício imediatamente anterior, por holerite, carteira de trabalho 
ou Declaração de próprio punho;
6.5. Histórico escolar do ensino médio e/ou comprovante de aprovação no 
ano imediatamente anterior, se matriculado em curso de ensino superior;
6.6. Comprovante de escolaridade dos membros da família que se 
encontram matriculados em estabelecimento de ensino oficial ou oficializado, de 
qualquer nível;
6.7. Comprovação de arrimo de família firmada por autoridade policial ou 
judiciário, quando for o caso;
6.8. Comprovação de orfandade, mediante apresentação de atestado de 
óbito, quando for o caso; e
6.9. Cópia do RG, CPF e Título de Eleitor.
7. Findo o prazo de inscrição, a Comissão Avaliadora, composta por cinco 
membros, sendo um representante da Secretaria Municipal de Educação, um 
representante da Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social e Relações do 
Trabalho, um representante do Gabinete do Prefeito e dois representantes da 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, emitirá parecer fundamentado 
opinando pela admissibilidade ou inadmissibilidade da Concessão de Bolsas de 
Estudo.
7.1. Todo contato será realizado via correio eletrônico, devendo o requerente 
estar atento à caixa de entrada do E-mail.
7.2. Da classificação constante da relação publicada no site e afixada no 
mural da Prefeitura, caberá recurso, a ser interposto pelos candidatos inabilitados, 
num prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da data da publicação, que será 
apreciado pela Comissão e emitido parecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, 
a seguir haverá ratificação final do Excelentíssimo Senhor Prefeito.
7.3. Concedida a Bolsa de Estudo na forma da Lei, o bolsista passará a fazer 
jus a percepção do valor de até um salário mínimo mensal a ele estipulado, 
mediante a apresentação de atestado mensal de frequência e comprovante de 
pagamento da mensalidade na Secretaria Municipal de Educação no prazo de 10 
(dez) dias após a data do pagamento da mensalidade, cujo valor da Bolsa 
Concedida será ressarcido em até 30 (trinta) dias.

8. DAS CONDIÇÕES
8.1.  Residir no Município há mais de 3 (três) anos, e se funcionário ou 
servidor, estar no serviço público municipal há mais de 2 (dois) anos;
8.2. Estar regularmente matriculado em estabelecimento oficial ou 
oficializado de 3º Grau.

9. DAS INSCRIÇÕES
9.1. As inscrições serão realizadas no período de 18 a 31 de janeiro de 2022, 
mediante preenchimento do Requerimento de Bolsas de Estudo, conforme 
modelo ANEXO I, disponibilizado no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Itapecerica da Serra, , mediante o pagamento da taxa www.itapecerica.sp.gov.br
de protocolo para concessão de Bolsas de Estudo no Protocolo Central e dirigido à 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Avenida Eduardo Roberto Daher, 
1135 – Centro – Itapecerica da Serra – SP, no horário das 09 às 16 horas.
10. Fica vedado a concessão de Bolsas de Estudo a alunos matriculados em 
cursos de frequência livre, considerando-se como tal os cursos de frequência 
limitada aos finais de semana.

11. CRITÉRIOS PARA APURAÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS:
11.1. Serão utilizados os seguintes critérios para a apuração dos beneficiários:
11.1.1. Divisão da renda mensal bruta familiar pela soma dos pesos a serem 
conferidos, conforme os seguintes valores:
11.1.1.1. Por dependente: 1 (um);
11.1.1.2. Por dependente cursando o 1º grau: 2 (dois);
11.1.1.3. Por dependente cursando o 2º grau: 3 (três); e
11.1.1.4. Por dependente cursando o 3º grau: 4 (quatro).
11.1.2. Arrimo de família;
11.1.3. Orfandade;

11.1.4. Melhor histórico escolar.

12. DA CLASSIFICAÇÃO
12.1. Resultando a análise da Comissão, será expedida relação de 
classificação que deverá ser publicada para conhecimento geral, a qual, após 15 
(quinze) dias será ratificada por Ato do Senhor Prefeito Municipal, salvo nas 
hipóteses de interposição de recursos, quando então observar-se-á o disposto no 
parágrafo único do art. 7º, da Lei Municipal nº 589, de 1990, alterado pela Lei 
Municipal nº 1045, de 17 de novembro de 1998.
12.2. Da classificação constante da relação publicada no site da Prefeitura 
Municipal de Itapecerica da Serra, , caberá recurso, a www.itapecerica.sp.gov.br
ser interposto pelos candidatos inabilitados, num prazo máximo de 15 (quinze) 
dias contados da data da publicação no site, recurso este que será apreciado pela 
Comissão e emitido parecer no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a seguir haverá 
ratificação final do Senhor Prefeito.
13. Será automática e imediatamente suspensa a concessão de Bolsas de 
Estudo, na ocorrência de qualquer situação que altere as condições estabelecidas 
por este Edital, respondendo o bolsista pela restituição aos cofres públicos no 
prazo de 10 (dez) dias da Notificação, de qualquer importância paga após e/ou 
durante a ocorrência da irregularidade, tendo imediatamente cancelada a 
concessão de Bolsas de Estudo, a qualquer tempo.
14. Fica o bolsista comprometido a prestar serviço à Prefeitura Municipal de 
Itapecerica da Serra, na condição de estagiário, sem ônus para a Municipalidade, 
a partir da conclusão do 1º ano de curso, na proporção de 03 (três) meses para 
cada ano ou fração de bolsa concedida, no Departamento em que a Comissão 
especificar.

15. Para conhecimento de todos, o presente Edital será publicado na 
Imprensa Oficial do Município de Itapecerica da Serra e no site 
www.itapecerica.sp.gov.br.

Itapecerica da Serra (SP), 21 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO TADAO NAKANO
Prefeito 
ANEXO I

REQUERIMENTO BOLSAS DE ESTUDO

Venho respeitosamente, requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
FRANCISCO TADAO NAKANO a concessão de Bolsas de Estudo, nos termos da 
Lei Municipal nº 589/90, alterada pelas Leis Municipais nºs 729/93, 818/94, 
974/97, 1.045/98, 1.660/06, 1.688/06, 1.920/08 e Lei nº. 2.516/15, informando 
para análise da Comissão Avaliadora os dados abaixo:

1º RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA HÁ, 
NO MÍNIMO, TRÊS ANOS?

(  ) SIM                                                    (  ) NÃO

2º POSSUI DEFICIÊNCIA FÍSICA?
(  ) SIM                                                    (  ) NÃO
ESPECIFIQUE: _____________________________________

3º POSSUI FORMAÇÃO SUPERIOR?
(  ) SIM                                                    (  ) NÃO

4º MATRICULADO (A) EM INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR?
(  ) SIM  qual semestre? ______________(  ) NÃO

Nome Completo da Instituição: _________________________

5º RENDA MENSAL DA FAMÍLIA:
R$ _____________________ (___________________________)
(Soma dos rendimentos de todos os membros da família, residentes no 

mesmo endereço ou com 
quem o requerente tenha vínculo com dependência econômica)

6º DECLARA IMPOSTO DE RENDA?
(  ) SIM                                                    (  ) NÃO

Por que? ___________________________________________

7º INSTITUIÇÃO DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO?
Nome Completo da Instituição:
 _______________________________________________

8º - GRAU DE ESCOLARIDADE DOS MEMBROS DA FAMÍLIA QUE 
RESIDEM NO MESMO ENDEREÇO OU COM QUEM TENHA VÍNCULO COM 
DEPENDÊNCIA ECONÔMICA:
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9º É RESPONSÁVEL FINANCEIRO PELA FAMÍLIA?

(  ) SIM                                     (  ) NÃO

Nome do responsável: ___________________________________________
10º É ÓRFÃO?

(  ) SIM    Desde ____/_____/_________.            (  ) NÃO

11º SITUAÇÃO HABITACIONAL DO ALUNO:

Quantidade de pessoas que residem na casa: ________________

Atesto a veracidade de tais declarações, sujeitando-me às penas civil, 
administrativa e penal, comprometendo-me a entregar os documentos 
comprobatórios, nos termos do art. 4º, da Lei Municipal nº 589/90 e alterações, 
caso o meu requerimento obtenha o deferimento.

Itapecerica da Serra, _____de _____________ de 20___.
___________________________________________

Assinatura do Requerente
RG nº ______________

CONFORME PREVISTO NO ART. 4º, § 2º DA LEI Nº 589/90, ALTERADO PELA 
LEI 2.516/15, O REQUERENTE DEVERÁ ANEXAR AO REQUERIMENTO DE 
BOLSAS DE ESTUDO OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

1. Comprovante de matrícula;

2. Comprovante de residência há no mínimo três anos, por meio de conta 
de água, luz ou telefone, recibo de aluguel ou atestado de residência firmado por 
autoridade policial;

3. Comprovante de renda mensal de todos os membros da família do 
pleiteante, residentes no mesmo endereço ou com quem tenha o requerente 
vínculo com dependência econômica;

4. Declaração de imposto de renda, do exercício imediatamente anterior, 
dos membros da família, relacionados no item III ou, sendo isentos, informe dos 
rendimentos do exercício imediatamente anterior, por holerite, carteira de trabalho 
ou Declaração de próprio punho;

5. Histórico escolar do ensino médio e/ou comprovante de aprovação no 
ano imediatamente anterior, se matriculado em curso de ensino superior;

6. Comprovante de escolaridade dos membros da família que se 
encontram matriculados em estabelecimento de ensino oficial ou oficializado, de 
qualquer nível;

7. Comprovação de arrimo de família firmada por autoridade policial ou 
judiciário, quando for o caso;

8. Comprovação de orfandade, mediante apresentação de atestado de 
óbito, quando for o caso;

9. Cópia do RG, CPF e Título de Eleitor.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 5.235/21 – Dispensa de Licitação nº 1316/21 – LOCATÁRIO: MIS – 
LOCADORES: JAMAL MOHAMAD FARES e NASSIB MOHAMADA FARES – 
OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua Major Manoel Francisco de Moraes 
nº 25, com a Avenida Eduardo Roberto Daher, 294 – Centro, para uso do Posto do 
PoupaTempo. – VIGÊNCIA: 60 meses – VALOR TOTAL R$ 2.700.000,00 para 60 
meses – VALOR MENSAL R$ 45.000,00 – ASS: 9/12/21 Prefeito.
 Termo Prorrogação nº 2.998/21 ao Contratonº 5.121/20 – Pregão nº 
040/20 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: OFOS SEVIÇOS PREDIAIS 
LTDA – OBJETO: Fica prorrogado por mais um mês o prazo contratual com 
término em 1º de janeiro de 2022. – ASS: 1º/12/21 Prefeito.
 Termo de Modificação e Prorrogação nº 2.999/21 ao Contrato nº 5.176/21 
– Convite nº 004/21 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: FISON 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO LTDA – OBJETO: Fica 
modificada a Cláusula Sexta – Da Gestão e Fiscalização do Contrato, substituindo 
o Senhor JOSÉ DE BRITO, portador do CPF nº 302.001.388-71 pela Senhora 
ANDREA REJANE DE ASSIS, portadora do CPF nº 245.571.598-18, responsável 
pela gestão do Contrato e prorroga por mais 6 meses o prazo contratual com 
término em 6/7/22. ASS: 3/12/21 Prefeito.
 Termo de Prorrogação nº 3.003/21 ao Contrato nº 5150/20 – 
Inexigibilidade de Licitação nº 008/2020 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS – OBJETO: Prorroga 
por mais 12 meses o prazo contratual com término em 18/12/22 e para cobertura 
da presente prorrogação fica estima do o valor total de R$ 593.479,62 – ASS: 
17/12/21 Prefeito.
Termo de Prorrogação e Modificação nº 3.004/21 ao Contrato nº 4.894/18 – 
Chamada nº 004/2018 – CONTRATANTE: MIS – CONTRATADA: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL – OBJETO: Fica prorrogado por mais 12 meses o prazo 
contratual de que trata a Cláusula Segunda, do Contrato em questão, com término 
em 27/12/2022, fica aplicado o reajuste de 10,74% sobre os valores unitários de 
cada serviço, referente ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo – Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IPCA/IBGE, computado no período de 
Dez/20 a Nov/2021, de acordo com a Cláusula Sétima, item: 7.1.1, do ajuste, 
passando a viger os seguintes valores: a) R$ 4,64 (quatro reais e sessenta e 
quatro centavos) por documento recebido nos caixas da agência do (a) 
credenciado (a) – Guichê de Caixa; b) R$ 3,10 (três reais e dez centavos) por 
documento recebido nos terminais de autoatendimento das agências do (a) 
credenciado (a); c) R$ 2,97 (dois reais e noventa e sete centavos) por documento 
recebido por meio de sistema home/office banking, internet banking e demais 
meios eletrônicos posto à disposição de seus clientes pelo (a) credenciado (a); d) 
R$ 3,80 (três reais e oitenta centavos) por documento recebido nos 
correspondentes bancários do (a) credenciado (a), assim compreendidos na rede 
lotérica, banco postal, etc; e) R$ 4,64 (quatro reais e sessenta e quatro centavos) 
por documento de Multa de Trânsito do Município, com código de barras recebido 
através do guichê de caixa, correspondentes bancários e lotéricas; e f) R$ 3,80 
(três reais e oitenta centavos) por documento de Multa de Trânsito do Município, 
com código de barras recebido através do autoatendimento-caixa eletrônico, 
internet (home/office banking) e demais meios eletrônicos (mobile, gerenciador 
financeiro, callcenter) e para a cobertura do novo período, será empenhado o valor 
total de R$ 450.000,00 – ASS: 17/12/21 Prefeito.

PORTARIAS

EXTRATOS

PORTARIA Nº 1.480, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2021

Dispõe sobre a lotação de servidor públicos, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  LOTAR a servidora ROBERTA MICHELLE COSTA, Assessor Especial, 
referência 20, no Gabinete do Prefeito, a partir de 9 de dezembro de 2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 9 de dezembro de 2021.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito

PORTARIA Nº 1.501, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica, resolve:

Art. 1º  TORNAR NULO o número da Portaria abaixo relacionado, que não foi 
utilizado.
    1.460/2021.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DR. FRANCISCO NAKANO
Prefeito


